
H ES'I".\DO DO CE,.TRÁ
CÂTTARA M(INICIPAI- DE CARIRE

ANEXO II - MIT{UTA DE CONTRATO
Contratação Direta I{s O2,19.O312O25

pRocEsso ADMI]üSTRATIVO ]{s OOOO1.20250217/OOOL'68

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ E

Én

6

O(A) CÂMARA MUN;CIPAL DE CARIRÉ, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o.-,nesteatorepresentado(a)pelo(a)Sr(a)LUCIANAcRISTINARoDRIGUES
MIRÁNDA, doravante denominada CoNTRATANTE' e

o(a) ., inscrito(a) no

CPF/CNPJ , sediado(a)

no(a) ............. doravante designada CONTRATADA' neste ato

,ü;át;;i;à; pàráiat sr'(a) .:"""""""""""', inscrito no cPF

ne ..............,... ... . .........,.,.........., tendo em vista o que consta.no Pro-cesso na

ôOOOi,ZOZSOZIT10001-68 e em observância às disposiçôes da Lei n0. 14.133.de 1

àã ,O.ii de 2021, resolvem celebrar o presente Teimo de Contrato, decorrente da

õãntiataiáooirela np o2.tg.O3t2O25, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB'ETO

1.1. o objeto do presente Termo de contrato é coNTRATAÇÃo DE 
-EI'4PRESA

PARA ioCNECtúeruro or uarrntrt- PER§oNALlzADo qF- |. EltlAÇi9.E.ExPEDllNrE
bÂriÂ Àrer.rOeR AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE, conÍorme

Lràáàirit.táãi e quantitativãs estabetecidos no Termo de Referência, anexo do

Edital.
l.2.EsteTermodeContratovincula-seaoAvisodeContrataçãoDireta,

iaentintaào 
-nã 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

DF-SCRIÇÃO

Comendô em aco inox gravaçào baixo
rêlevo tam. 15x2lcm em estoio de
veludo diveÍsas coÍes

QTD

80.0

UND

Unidade

V. UNIT V. TOTAL

comenda em aço inox gràvàção baixo Íelêvo tam 15x21cú em estojo de veludo divelsas cores

TroÍéus em a(rÍico 18r25(m 6mm (om
z ,àãà-Àã 

" 
iitJ,, JàÉiráao 

" 
resinaao com 20 0 unldade

epóxi em base de granlto com pÍomêtais

TÍoÍéus em â(ííico 18r25cm 6mm com íecoÍte a lâseÍ, àdeslvado e Íeslnado com eÉxi eín base de qranlto coín pÍometais

- Caíimbo aúomático tamanho 38 x 14 2O.O Untdade

CaÍimbo automátlco tâmanho 38 x 14 mm

Carimbo aúomático tamanho 50 x 30 20.0 Unidade

carimbo automático tamanho 50 x 30 mm

I
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cãíimbo automátl(o tamanho 47 x 18 20.0 Unidade

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. o prazo de vigência deste Termo de contrato é aquele fixado no _Termo

de Reierência, com inÍcio na data de 

-l-l- 
9 - -en.celglento 

em'-J)--, pràrrogável na forma do art' 107 da Lei nq 14'133 de 2021'

Caíimbo automático tamanho 47 r 18 mm

Termo de Contrato é de
), conforme abaixo

R$
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas 
. 
as. despesas ordin-árias .diretas e

inoiretãi'uôãoirentes aa 
"iããúà" 

contratual,. inclusive tributos e/ou impostos,

;;:;s* iüãlr, tiãÉ"rnirür, p-,.ãJo"nciários, fi_scais e comerciais incidentes, taxa

de administração, frete, seguro e outros necessanos ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

ootrçaã óréàrn"Àt-ãri" prop.i", prevista nq 91c-a1-e1to 
do(a) câmara Municipal de

Cariré, na classificação ãoãixã'- oror'01'oil'0101'2'001 - Funcionamento do

Leoislativo Municipal, nots-l-ãiemenüi) d" d"tput"(s): 33903016 - Material de

Coírsumo33903015 - Material de Consumo;

5. CrÁusulÂ QUINTA - PAGAMET{TO

5.1. O prazo para pagamentg 9 demais condições a .ele ' 
referentes

encontiaã-sã nã r"r.b de nãie?nciatpro.ieto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa

Eletrônica nq 02.L9.03/2025.

6. CúusuLA SEXTA - REATUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contaáo da data do orçamento estimado'

6.2. Após o interregno de um ano' e independentemente de pedido do

contraúdo, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação' pelo

.ãnir"iãnt", do'índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade'

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro' o interregno mínimo de um ano

será contado " 
pr.ti. dos efeitos financeiros do último reajuste'

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reaiustamento' o

contratante pagará ao contratado a imfortância calculada pela última variação

.ã"n"iiO", tiquiáando a Oii"ienir correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).

Pruça Elisio Aguior, s/n - CenÚo - Cortré - Ceorá

c.N:p. .L 35.Mg.Ys/0001-74 - cGC: 06.920.403-9

Fone/F a<: (88) 36/,6-1269

E -mail : camaromunicipalilecarire@gmail'com

3. CLÁUSULA TERCEIRA . PREçO

3.1. O valor do Presente
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6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÂO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

éhqW

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMEI'ITO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sáo aquelas_previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica

lX. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçóES ADMTNISTRATIVAS

11.1.. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referênlia/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÂO
9.L. A fiscalização da execução do objeto será efetuada. por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no

iér1no O" ieferência/projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta
ng ..................

;'14

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçóES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA
L0.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas

previstas no Termo õe heferência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta ne O2.79.O312O25.

Licitação no

Proça Etisio Aguior, s/n - Cenúo - Cortré - Ceará

C.N.P. .T; 35.M9.345/U07-H - CGC: 06.920.403-9
F one/F ax: (88) 36/.6- 1 269

É-mail : canwamunicipalilecorire@gnuil.com

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUIIDA - EXilNçÃO
12.1. O presente Termo de contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e L39 da Lei np L4.73312O21.

L2.2.Oscasosderescisãocontratualserãoformalmentemotivados,
assegurando-se à CoNTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

l2.3.ACoNTRATADAreconheceosdireitosdaCoNTRATANTEnoscasos
previstas no art. 104 da Lei 14.L33, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conÍorme o caso:
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

1.2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

rg. cr-Áusula oÉcrua TERcETRA - vrolçórs
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - r-remçÕrs
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei no 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes

contratuais, os acréscimos ou supressões gue se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei no 14.133, de 2O2!.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nq 14.133, de 2021..

15. cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - Dos cAsos oMtssos.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei na 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitaçóes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULÂ OÉCrMA SEXTA - RUBUCIçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei na
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCrMA SÉTIMA - FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ne l4.l33l202L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE de de 20.....

Praça Elisio Aguiar, s/n - Cento - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35.U9.Y5/0N7- 14 - CGC : 06.920-403-9

FondFox: (88) 3U6-1269
E -trlo,il : camaramunicipalilecarir@gnruil.com
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TESTEMUNHAS:
1.

ES'I'ÀDO DO C[AIL{.
CÂIIARA MTINICIPAI, DE CARIRE

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ

cNPJ/MF Na 35.049.345/0001-14
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ No XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Elisio Aguior, s/n - Cenúo - Cariré - Ceorá
C.N.P. J: 35.M9.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9

Fone/F ox: (88) 3il6-1269
E - mail : c amaramu nic ipal ilecar ir e @gnmil. c om
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